
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública e 

dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção V 

Das Compras 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 15. As compras, sempre que possível deverão:  

I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 

especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de 

manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;  

II - ser processadas através de sistema de registro de preços;  

III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor 

privado;  

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as 

peculiaridades do mercado, visando economicidade;  

V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da 

Administração Pública.  

§ 1º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.  

§ 2º Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 

Administração, na imprensa oficial.  

§ 3º O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 

peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições;  

I - seleção feita mediante concorrência;  

II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados;  

III - validade do registro não superior a um ano.  

§ 4º A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

preferência em igualdade de condições.  

§ 5º O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 

deverá ser informatizado.  

§ 6º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro geral 

em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado.  
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§ 7º Nas compras deverão ser observadas, ainda:  

I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;  

II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do 

consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante 

adequadas técnicas quantitativas de estimação;  

III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do 

material.  

§ 8º O recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no art. 23 

desta Lei, para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 

(três) membros.  

 

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de divulgação oficial ou em 

quadro de avisos de amplo acesso público, à relação de todas as compras feitas pela 

Administração direta ou indireta, de maneira a clarificar a identificação do bem comprado, seu 

preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o valor total da operação, podendo 

ser aglutinadas por itens as compras feitas com dispensa e inexigibilidade de licitação.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 495, DE 19 DE JULHO DE 2010 
 

 

Altera as Leis nºs 8.666, de 21 de junho de 1993, 

8.958, de 20 de dezembro de 1994, e 10.973, de 2 

de dezembro de 2004, e revoga o § 1º do art. 2º da 

Lei nº 11.273, de 6 de fevereiro de 2006. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

"Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.  

§ 1º ..........................................................................................  

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam 

preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, 

ressalvado o disposto nos §§ 5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 

1991.  

.........................................................................................................  

 

§ 2º ..........................................................................................  

I - produzidos no País;  

II - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; e  

III - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País.  

........................................................................................................  

 

§ 5º Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecida 

margem de preferência para produtos manufaturados e serviços nacionais que atendam a normas 

técnicas brasileiras.  

§ 6º A margem de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo 

de serviços, a que refere o § 5º, será definida pelo Poder Executivo Federal, limitada a até vinte e 

cinco por cento acima do preço dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros.  

§ 7º A margem de preferência de que trata o § 6º será estabelecida com base em 

estudos que levem em consideração:  
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I - geração de emprego e renda;  

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; e  

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País.  

§ 8º Respeitado o limite estabelecido no § 6º, poderá ser estabelecida margem 

de preferência adicional para os produtos manufaturados e para os serviços nacionais resultantes 

de desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País.  

§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º, 6º e 8º deste artigo não se aplicam 

quando não houver produção suficiente de bens manufaturados ou capacidade de prestação dos 

serviços no País.  

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 6º será estendida aos bens e 

serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - Mercosul, após a ratificação 

do Protocolo de Contratações Públicas do Mercosul, celebrado em 20 de julho de 2006, e poderá 

ser estendida, total ou parcialmente, aos bens e serviços originários de outros países, com os 

quais o Brasil venha assinar acordos sobre compras governamentais.  

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras 

poderão exigir que o contratado promova, em favor da administração pública ou daqueles por ela 

indicados, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou acesso a condições 

vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma estabelecida pelo Poder 

Executivo Federal.  

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao 

aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados 

estratégicos em ato do Poder Executivo Federal, a licitação poderá ser restrita a bens e serviços 

com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo produtivo básico de 

que trata a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001." (NR) 

 

"Art. 6º ....................................................................................  

.................................................................................................  

 

XVII - produtos manufaturados nacionais - produtos manufaturados, 

produzidos no território nacional de acordo com o processo produtivo básico ou regras de origem 

estabelecidas pelo Poder Executivo Federal;  

XVIII - serviços nacionais - serviços prestados no País, nas condições 

estabelecidas pelo Poder Executivo Federal;  

XIX - sistemas de tecnologia de informação e comunicação estratégicos - bens 

e serviços de tecnologia da informação e comunicação cuja descontinuidade provoque dano 

significativo à administração pública e que envolvam pelo menos um dos seguintes requisitos 

relacionados às informações críticas: disponibilidade, confiabilidade, segurança e 

confidencialidade." (NR) 

 

"Art. 24. ..................................................................................  

................................................................................................  

 

XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 

5º e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 

contratação dela constantes. 

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 57. ..................................................................................  
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...........................................................................................................  

 

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, 

cujos contratos poderão ter vigência por até cento e vinte meses, caso haja interesse da 

administração. 

..............................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º O disposto nesta Medida Provisória aplica-se à modalidade licitatória pregão, 

de que trata a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 


